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O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º São sustados, nos termos do inciso V do art. 49 da Constituição 
Federal, os efeitos da Portaria STN nº 233, de 15 de abril de 2019, e do Item 
04.01.02.01 (3) da 9ª edição do Manual de Demonstrativos Fiscais (MDF), aprovado 
pela Portaria STN nº 389, de 14 de junho de 2018, de modo a desobrigar os entes 
da Federação a contabilizar como despesa de pessoal montantes decorrentes de 
contratos com organizações da sociedade civil que atuam na atividade-fim do ente 
da Federação e que recebam recursos financeiros da administração pública. 

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua 
publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

 

A recente Portaria 233/2019, da Secretaria do Tesouro Nacional (STN), 
estabeleceu prazo para inclusão dos valores contratados com entidades do terceiro 
setor no cálculo do limite de gastos com pessoal de cada ente federativo. Não 
obstante, a inovação é inconstitucional, ilegal e contrária ao entendimento fixado 
sobre o tema pelo TCU. 

Como se sabe, o artigo 169 da Constituição Federal atribui à lei 
complementar competência para estabelecer os limites de despesa com pessoal 
ativo e inativo de cada um dos entes federativos. Trata-se da Lei Complementar 
101/2000, conhecida como Lei de Responsabilidade Fiscal (LRF), que traz os limites 
de despesa total com pessoal que cada ente federativo deve respeitar. 

A LRF explicita o que deve ser entendido como "despesa total com 
pessoal". Para tanto, o caput do artigo 18 define o que se deve entender por 
"pessoal" (ativos, inativos e pensionistas), enquanto seu parágrafo 1º estabelece que 
"os valores dos contratos de terceirização de mão-de-obra que se referem à 
substituição de servidores e empregados públicos serão contabilizados como 'Outras 
Despesas de Pessoal'. 

A literalidade da lei em questão é sintomática. Como se sabe, ainda 
que insuficiente para a formulação da norma jurídica, a delimitação semântica serve 
como limite intransponível ao alcance da norma jurídica. Assim, não é possível 
extravasar o conteúdo linguístico da lei para alcançar fatos por ela não previstos, 
muito menos para limitar direitos ou interesses. 

O Tribunal de Contas da União (TCU) analisou solicitação do 
Congresso Nacional que pede esclarecimento sobre dois pontos: a possibilidade de 
celebração de contratos de gestão com organizações sociais por entes públicos na 
área de saúde; e se a despesa com pagamento de salários nesses contratos deve 

constar nos limites de gastos com pessoal previstos na Lei de Responsabilidade 
Fiscal (LRF). 

Sobre o primeiro questionamento, o Supremo Tribunal Federal (STF) 
ratificou a constitucionalidade da contratação pelo Poder Público, por meio de 
contrato de gestão, de organizações sociais para a prestação de serviços públicos 
de saúde. 
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Já quanto à questão da contabilização das despesas com mão de obra, 
a LRF e a Lei de Diretrizes Orçamentárias 2016 exigem apenas a contabilização dos 
gastos com contratos de terceirização que se referem a substituição de servidores e 
empregados públicos e a contratação de pessoal por tempo determinado. “Traçar 
uma analogia entre terceirização de mão de obra e contratação de organização 
social, com o intuito de ampliar o alcance do artigo da LRF, ou da LDO 2016, não 
me parece ser a melhor hermenêutica, pois os dois institutos possuem natureza 
completamente distintas”, afirmou o relator do processo, ministro Bruno Dantas. 

Desse simples raciocínio, decorre a inconstitucionalidade (por afronta 
ao artigo 169 da CF/88) e ilegalidade (por afronta ao artigo 18 da LRF) perpetradas 
pela Portaria STN 233/19.  

Em face da relevância e urgência do tema, conto com o apoio de meus 
pares para a aprovação deste Projeto de Decreto Legislativo. 

 

Sala das Sessões, em 3 de dezembro de 2019. 

 

Deputado Dr. Leonardo 
Solidariedade - MT 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO  
DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 

 
PREÂMBULO 

 
Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 

Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos 
direitos sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a 
igualdade e a justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem 
preconceitos, fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, 
com a solução pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte 
Constituição da República Federativa do Brasil.  
....................................................................................................................................................... 

TÍTULO VI 
DA TRIBUTAÇÃO E DO ORÇAMENTO 

....................................................................................................................................................... 
CAPÍTULO II 

DAS FINANÇAS PÚBLICAS 
....................................................................................................................................................... 

Seção II 
Dos Orçamentos 

....................................................................................................................................................... 
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Art. 169. A despesa com pessoal ativo e inativo da União, dos Estados, do Distrito 
Federal e dos Municípios não poderá exceder os limites estabelecidos em lei complementar. 

§ 1º A concessão de qualquer vantagem ou aumento de remuneração, a criação de 
cargos, empregos e funções ou alteração de estrutura de carreiras, bem como a admissão ou 
contratação de pessoal, a qualquer título, pelos órgãos e entidades da administração direta ou 
indireta, inclusive fundações instituídas e mantidas pelo poder público, só poderão ser feitas: 
(Parágrafo único transformado em § 1º com nova redação dada pela Emenda Constitucional 
nº 19, de 1998) 

I - se houver prévia dotação orçamentária suficiente para atender às projeções de 
despesa de pessoal e aos acréscimos dela decorrentes; (Inciso acrescido pela Emenda 
Constitucional nº 19, de 1998) 

II - se houver autorização específica na lei de diretrizes orçamentárias, ressalvadas 
as empresas públicas e as sociedades de economia mista. (Inciso acrescido pela Emenda 
Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 2º Decorrido o prazo estabelecido na lei complementar referida neste artigo para 
a adaptação aos parâmetros ali previstos, serão imediatamente suspensos todos os repasses de 
verbas federais ou estaduais aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios que não 
observarem os referidos limites. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 
1998) 

§ 3º Para o cumprimento dos limites estabelecidos com base neste artigo, durante 
o prazo fixado na lei complementar referida no caput, a União, os Estados, o Distrito Federal 
e os Municípios adotarão as seguintes providências:  

I - redução em pelo menos vinte por cento das despesas com cargos em comissão 
e funções de confiança;  

II - exoneração dos servidores não estáveis. (Parágrafo acrescido pela Emenda 
Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 4º Se as medidas adotadas com base no parágrafo anterior não forem suficientes 
para assegurar o cumprimento da determinação da lei complementar referida neste artigo, o 
servidor estável poderá perder o cargo, desde que ato normativo motivado de cada um dos 
Poderes especifique a atividade funcional, o órgão ou unidade administrativa objeto da 
redução de pessoal. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 5º O servidor que perder o cargo na forma do parágrafo anterior fará jus a 
indenização correspondente a um mês de remuneração por ano de serviço. (Parágrafo 
acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 6º O cargo objeto da redução prevista nos parágrafos anteriores será considerado 
extinto, vedada a criação de cargo, emprego ou função com atribuições iguais ou 
assemelhadas pelo prazo de quatro anos. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional 
nº 19, de 1998) 

§ 7º Lei federal disporá sobre as normas gerais a serem obedecidas na efetivação 
do disposto no § 4º. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

 
TÍTULO VII 

DA ORDEM ECONÔMICA E FINANCEIRA 
 

CAPÍTULO I 
DOS PRINCÍPIOS GERAIS DA ATIVIDADE ECONÔMICA 

 
Art. 170. A ordem econômica, fundada na valorização do trabalho humano e na 

livre iniciativa, tem por fim assegurar a todos existência digna, conforme os ditames da justiça 
social, observados os seguintes princípios:  

I - soberania nacional;  
II - propriedade privada;  
III - função social da propriedade;  
IV - livre concorrência;  
V - defesa do consumidor;  
VI - defesa do meio ambiente, inclusive mediante tratamento diferenciado 

conforme o impacto ambiental dos produtos e serviços e de seus processos de elaboração e 
prestação; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 42, de 2003) 

VII - redução das desigualdades regionais e sociais;  
VIII - busca do pleno emprego;  
IX - tratamento favorecido para as empresas de pequeno porte constituídas sob as 

leis brasileiras e que tenham sua sede e administração no País. (Inciso com redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 6, de 1995) 

Parágrafo único. É assegurado a todos o livre exercício de qualquer atividade 
econômica, independentemente de autorização de órgãos públicos, salvo nos casos previstos 
em lei.  
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 

 
 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=497205&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=366937&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=366937&PalavrasDestaque=
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PORTARIA Nº 233, DE 15 DE ABRIL DE 2019 
 

Estabelece regra transitória em razão da 
necessidade de definição de rotinas e contas 
contábeis, bem como classificações 
orçamentárias para operacionalização do item 
04.01.02.01 (3) da 9ª edição do Manual de 
Demonstrativos Fiscais (MDF), aprovado pela 
Portaria STN nº 389, de 14 de junho de 2018. 

 
O SECRETÁRIO DO TESOURO NACIONAL, no uso de suas atribuições e 

tendo em vista o disposto no § 2º do art. 50 da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 
2000, e Considerando o disposto no inciso I do art. 17 da Lei nº 10.180, de 6 de fevereiro de 
2001, e no inciso I do art. 6º do Decreto nº 6.976, de 7 de outubro de 2009, que conferem à 
Secretaria do Tesouro Nacional do Ministério da Economia a condição de órgão central do 
Sistema de Contabilidade Federal; 

Considerando as competências do órgão central do Sistema de Contabilidade 
Federal, estabelecidas no art. 18 da Lei nº 10.180, de 2001, complementadas pelas atribuições 
definidas no art. 7º do Decreto nº 6.976, de 2009, e nos incisos IX, X, XIII, XXI e XXIII do 
art. 48 do Anexo I do Decreto nº 9.679, de 2 de janeiro de 2019; 

Considerando a necessidade de padronização dos demonstrativos fiscais nos três 
níveis de governo, de forma a garantir a consolidação das contas públicas na forma 
estabelecida no art. 51 da Lei Complementar nº 101, de 2000; resolve: 

 
Art. 1º Até o final do exercício de 2019, a STN/ME deverá definir as rotinas e 

contas contábeis, bem como as classificações orçamentárias, com a finalidade de tornar 
possível a 

operacionalização do adequado registro dos montantes das despesas com pessoal 
das organizações da sociedade civil que atuam na atividade fim do ente da Federação e que 
recebam recursos financeiros da administração pública, conforme definido no item 
04.01.02.01 (3) da 9ª edição do Manual de Demonstrativos Fiscais (MDF), aprovado pela 
Portaria STN nº 389, de 14 de junho de 2018, e alterações posteriores. 

§ 1º Até o final do exercício de 2020, os entes da Federação deverão avaliar e 
adequar os respectivos dispositivos contratuais bem como os procedimentos de prestação de 
contas das organizações da sociedade civil para o cumprimento integral das disposições do 
caput. 

§ 2º Permite-se, excepcionalmente para os exercícios de 2018 a 2020, que os 
montantes referidos no caput não sejam levados em consideração no cômputo da despesa total 
com pessoal do ente contratante, sendo plenamente aplicáveis a partir do exercício de 2021 as 
regras definidas conforme o Manual de Demonstrativos Fiscais vigente. 

 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
MANSUETO FACUNDO DE ALMEIDA JÚNIOR 

 
 

PORTARIA Nº 389, DE 14 DE JUNHO DE 2018 
 

Aprova a 9ª edição do Manual de 
Demonstrativos Fiscais – MDF. 

 
O SECRETÁRIO DO TESOURO NACIONAL, no uso de suas atribuições e 

tendo em vista o disposto no § 2º do art. 50 da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 
2000, e 

 
Considerando o disposto no inciso I do art. 17 da Lei nº 10.180, de 6 de fevereiro 

de 2001, e no inciso I do art. 6º do Decreto nº 6.976, de 7 de outubro de 2009, que conferem à 
Secretaria do Tesouro Nacional do Ministério da Fazenda a condição de órgão central do 
Sistema de Contabilidade Federal; 

 
Considerando as competências do órgão central do Sistema de Contabilidade 

Federal, estabelecidas no art. 18 da Lei nº 10.180, de 2001, complementadas pelas atribuições 
definidas no art. 7º do Decreto nº 6.976, de 2009, e nos incisos IX, X, XIII, XXI e 

XXIII do art. 32 do Anexo I do Decreto nº 9.003, de 17 de março de 2017; e 
Considerando a necessidade de padronização dos demonstrativos fiscais nos três 

níveis de governo, de forma a garantir a consolidação das contas públicas na forma 
estabelecida na Lei Complementar nº 101, de 2000, Lei de Responsabilidade Fiscal; 

 
RESOLVE: 
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Art. 1º Aprovar a 9ª edição do Manual de Demonstrativos Fiscais – MDF, o qual 
compreende os relatórios e anexos referentes aos demonstrativos descritos nos §§ 1º, 2º e 3º 
do art. 4º e nos arts. 48, 52, 53, 54 e 55 da Lei Complementar nº 101, de 2000, que deverão 
ser elaborados pela União, pelos estados, pelo Distrito Federal e pelos municípios. 

Parágrafo único. A 9ª edição do MDF aprovada por esta Portaria, bem como 
eventuais alterações e atualizações, serão disponibilizadas no endereço eletrônico 
<http://tesouro.gov.br/web/stn/mdf>. 

 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e tem seus efeitos 

aplicados a partir do exercício financeiro de 2019. 
 
Art. 3º Revoga-se, a partir de 1º de janeiro de 2019, a Portaria STN nº 495, de 6 

de junho de 2017, que aprovou a 8ª edição do MDF, e a Portaria STN nº 766, de 15 de 
setembro de 2017, que alterou essa mesma edição. 

 
MANSUETO FACUNDO DE ALMEIDA JÚNIOR 

 
ANEXO 

 
Manual de Demonstrativos Fiscais - 9ª Edição (válido a partir do exercício de 2019) 
 
....................................................................................................................................................... 
 
04.01.02 CONCEITO 
 
04.01.02.01 Despesa com Pessoal 
 
A despesa total com pessoal compreende o somatório dos gastos do Ente da Federação com 
ativos, inativos e pensionistas331 (despesa bruta com pessoal), deduzidos alguns itens 
exaustivamente explicitados pela própria LRF (despesas deduzidas). 
332 
1. Despesa Bruta com Pessoal 
O conceito de despesa com pessoal não depende da natureza do vínculo empregatício. Assim, 
as despesas com servidores, independentemente do regime de trabalho a que estejam 
submetidos, integram a despesa total com pessoal e compõem o cálculo do limite de gasto 
com pessoal. Assim, consideram-se incluídos tanto servidores efetivos, como cargos em 
comissão, celetistas, empregados públicos e agentes políticos. Esse também é o caso dos 
agentes comunitários de saúde e dos agentes de combate às endemias, quer tenham sido 
contratados por meio de processo seletivo público ou não. 
O conceito de despesa com pessoal também não depende de avaliação jurídica sobre a 
legalidade ou não da contratação. Assim, tanto as contratações por tempo determinado para 
atender necessidade temporária de excepcional interesse público334 como as que poderão vir 
a ser contestadas à luz do instituto constitucional do concurso público335, por exemplo, 
deverão ser registradas na despesa com pessoal, independentemente da verificação da 
legalidade ou validade das contratações, bem como das eventuais cominações que possam 
advir. 
Apresenta-se abaixo lista exemplificativa de itens considerados despesa bruta com pessoal, 
com base nas rubricas de gastos da União: 

 
 
 

 
 

 
Não se considera despesa bruta com pessoal os pagamentos de natureza indenizatória, que 
têm como característica compensar dano ou ressarcir gasto do servidor público, em função do 
seu ofício, e os benefícios assistenciais. 
Abaixo apresenta-se lista exemplificativa de gastos com pessoal que não entram no cômputo 
da despesa bruta com pessoal: 
 

 
 

 
 

Na despesa bruta com pessoal, incluem-se também encargos sociais, como o PIS/PASEP 
incidente sobre a folha de salários e contribuições recolhidas pelo ente às entidades de 
previdência.  essalta-se que não é considerada despesa com pessoal o recolhimento de 
PIS/PASEP incidente sobre as receitas do ente da federação. 
2. Outras Despesas com Pessoal decorrentes de contratos de terceirização As despesas 
relativas à mão de obra, constantes dos contratos de terceirização, empregada em atividade-
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fim da instituição ou inerentes a categorias funcionais abrangidas pelo respectivo plano de 
cargos e salários do quadro de pessoal, serão classificadas no grupo de despesa 3 – Outras 
Despesas Correntes, elemento de despesa 34 – Outras Despesas de Pessoal decorrentes de 
Contratos de Terceirização. Essas despesas devem ser incluídas no cálculo da despesa com 
pessoal por força do §1º do art. 18 da LRF. 
O Elemento de Despesa 34 – Outras Despesas de Pessoal decorrentes de Contratos de 
Terceirização é definido como “Despesas relativas à mão de obra, constantes dos contratos de 
terceirização, classificáveis no grupo de despesa 3 – Outras Despesas Correntes, em 
obediência ao disposto no art. 18, § 1º, da Lei Complementar nº 101, de 04/05/2000” 
“Despesas orçamentárias relativas à mão-de-obra constantes dos contratos de terceirização, de 
acordo com o art. 18, § 1º, da Lei Complementar nº 101, de 2000, computadas para fins de 
limites da despesa total com pessoal previstos no art. 19 dessa Lei.”. 
A LRF338 não faz referência a toda terceirização, mas apenas àquela que se relaciona à 
substituição de servidor ou de empregado público. Assim, não são consideradas no bojo das 
despesas com pessoal as terceirizações que se destinem à execução indireta de atividades339 
que, simultaneamente: 
a) sejam acessórias, instrumentais ou complementares aos assuntos que constituem área de 
competência legal do órgão ou entidade (atividadesmeio), na forma de regulamento, tais 
como: conservação, limpeza, segurança, vigilância, transportes, informática – quando esta não 
for atividade-fim do órgão ou Entidade – copeiragem, recepção, reprografia, 
telecomunicações e manutenção de prédios, equipamentos e instalações340; 
b) não sejam inerentes a categorias funcionais abrangidas por plano de cargos do quadro de 
pessoal do órgão ou entidade, salvo expressa disposição legal em contrário, ou seja, relativas a 
cargo ou categoria extintos, total ou parcialmente; e 
c) não caracterizem relação direta de emprego como, por exemplo, estagiários. A limpeza 
urbana e o manejo de resíduos sólidos (atividades, infraestruturas e instalações operacionais 
de coleta, transporte, transbordo, tratamento e destino final do lixo doméstico e do lixo 
originário da varrição e limpeza de logradouros e vias públicas) são serviços públicos de 
saneamento básico341 e, como tal, podem ser prestados pelos municípios: 
a) diretamente (atividade-fim), caso em que é cobrada, pelo poder público, taxa dos usuários, 
a qual tem como fato gerador a utilização efetiva ou potencial de serviços públicos e 
divisíveis, prestados ao contribuinte ou postos a sua disposição; ou 
b) indiretamente, sob o regime de concessão ou permissão, caso em que é cobrada tarifa.342 
O regime de prestação de serviço de limpeza urbana deve ser definido pela legislação local, 
atendidas as determinações constitucionais e legais. Se o regime de prestação de serviço for 
direto, as despesas com pessoal correspondentes deverão ser registradas nas linhas Pessoal 
Ativo ou Pessoal Inativo e Pensionistas, conforme o caso. Se o ente, indevidamente, realizar 
contrato de prestação de serviços para substituir a execução direta, fica caracterizada a 
terceirização que substitui servidor ou empregado público e a despesa com pessoal deve ser 
registrada na linha Outras Despesas de Pessoal decorrentes de Contratos de Terceirização (§ 
1º do art.18 da LRF). Se o regime de prestação de serviço for de concessão ou permissão, a 
concessionária ou permissionária arcará com as despesas com pessoal, que não integrarão a 
despesa com pessoal do ente. 
A prestação de serviço de limpeza urbana por entidade que não integre a administração 
pública do ente dependerá de processo licitatório e de celebração de contrato, vedando-se a 
celebração de convênio, termo de parceria ou outro instrumento. Além disso, a atividade de 
regulação, fiscalização e o acesso às informações sobre os serviços prestados não deverão ser 
prejudicados. 
As despesas com empresas de consultoria devem ser, em geral, classificadas no grupo de 
natureza da despesa “Outras Despesas Correntes”, no elemento de despesa “35 – Serviços de 
Consultorias”, portanto, não integrante das despesas com pessoal. 
No entanto, deve-se atentar para possíveis equívocos referentes à contratação de empresas de 
consultoria que embutem a contratação de pessoal que substitui servidor ou empregado 
público. Nestes casos, tal despesa deverá compor a despesa bruta com pessoal e ser 
regularmente registrada no elemento de despesa 34 – Outras Despesas de Pessoal decorrentes 
de Contratos de Terceirização. Recomendase que os serviços de consultoria somente sejam 
contratados para execução de atividades que comprovadamente não possam ser 
desempenhadas por servidores ou empregados da administração pública, no âmbito do 
respectivo órgão ou entidade. 
3. Despesas com pessoal decorrentes da contratação de serviços públicos finalísticos de forma 
indireta Além da terceirização, que corresponde à transferência de um determinado serviço à 
outra empresa, existem também as despesas com pessoal decorrentes da contratação, de forma 
indireta, de serviços públicos relacionados à atividade fim do ente público, ou seja, por meio 
da contratação de cooperativas, de consórcios públicos, de organizações da sociedade civil, do 
serviço de empresas individuais ou de outras formas assemelhadas. 
A LRF, ao estabelecer um limite para as despesas com pessoal, definiu que uma parcela das 
receitas do ente público deveria ser direcionada a outras ações e, para evitar que, com a 
terceirização dos serviços, essa parcela de receitas ficasse comprometida com pessoal, 
estabeleceu, no § 1º do artigo 18, que os valores dos contratos de terceirização de mão-de-
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obra que se referem à substituição de servidores e empregados públicos devem ser 
contabilizados como "Outras Despesas de Pessoal". 
Da mesma forma, a parcela do pagamento referente à remuneração do pessoal que exerce a 
atividade fim do ente público, efetuado em decorrência da contratação de forma indireta, 
deverá ser incluída no total apurado para verificação dos limites de gastos com pessoal. 
Ressalta-se que, se os entes da federação comprometem os gastos com pessoal relacionados à 
prestação de serviços públicos num percentual acima do limite estabelecido pela LRF, seja de 
forma direta, mediante contratação de terceirizados ou outras formas de contratação indireta, 
esses entes terão sua capacidade financeira reduzida para alocar mais recursos em outras 
despesas. Além disso, se as contratações de forma indireta tiverem o objetivo de ampliar a 
margem de expansão da despesa com pessoal, poderá ocorrer o comprometimento do 
equilíbrio intertemporal das finanças públicas, o que poderá inviabilizar a prestação de serviço 
ao cidadão. 
 
04.01.02.02 Despesas deduzidas da Despesa Bruta com Pessoal para cálculo da Despesa 
Total com Pessoal 
 
No demonstrativo em referência serão deduzidas (não computadas347) apenas as seguintes 
despesas com pessoal, desde que tenham sido inicialmente consideradas: 
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 

 
LEI COMPLEMENTAR Nº 101, DE 4 DE MAIO DE 2000 

 
Estabelece normas de finanças públicas 
voltadas para a responsabilidade na gestão 
fiscal e dá outras providências.  

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei 

Complementar:  
....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO IV 
DA DESPESA PÚBLICA 

....................................................................................................................................................... 
Seção II 

Das Despesas com Pessoal 
 

Subseção I 
Definições e Limites 

 
Art. 18. Para os efeitos desta Lei Complementar, entende-se como despesa total 

com pessoal: o somatório dos gastos do ente da Federação com os ativos, os inativos e os 
pensionistas, relativos a mandatos eletivos, cargos, funções ou empregos, civis, militares e de 
membros de Poder, com quaisquer espécies remuneratórias, tais como vencimentos e 
vantagens, fixas e variáveis, subsídios, proventos da aposentadoria, reformas e pensões, 
inclusive adicionais, gratificações, horas extras e vantagens pessoais de qualquer natureza, 
bem como encargos sociais e contribuições recolhidas pelo ente às entidades de previdência.  

§ 1º Os valores dos contratos de terceirização de mão-de-obra que se referem à 
substituição de servidores e empregados públicos serão contabilizados como "Outras 
Despesas de Pessoal".  

§ 2º A despesa total com pessoal será apurada somando-se a realizada no mês em 
referência com as dos onze imediatamente anteriores, adotando-se o regime de competência.  

 
Art. 19. Para os fins do disposto no caput do art. 169 da Constituição, a despesa 

total com pessoal, em cada período de apuração e em cada ente da Federação, não poderá 
exceder os percentuais da receita corrente líquida, a seguir discriminados:  

I - União: 50% (cinqüenta por cento);  
II - Estados: 60% (sessenta por cento);  
III - Municípios: 60% (sessenta por cento).  
§ 1º Na verificação do atendimento dos limites definidos neste artigo, não serão 

computadas as despesas:  
I - de indenização por demissão de servidores ou empregados;  
II - relativas a incentivos à demissão voluntária;  
III - derivadas da aplicação do disposto no inciso II do § 6º do art. 57 da 

Constituição;  
IV - decorrentes de decisão judicial e da competência de período anterior ao da 

apuração a que se refere o § 2º do art. 18;  
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V - com pessoal, do Distrito Federal e dos Estados do Amapá e Roraima, 
custeadas com recursos transferidos pela União na forma dos incisos XIII e XIV do art. 21 da 
Constituição e do art. 31 da Emenda Constitucional nº 19;  

VI - com inativos, ainda que por intermédio de fundo específico, custeadas por 
recursos provenientes:  

a) da arrecadação de contribuições dos segurados; 
b) da compensação financeira de que trata o § 9º do art. 201 da Constituição; 
c) das demais receitas diretamente arrecadadas por fundo vinculado a tal 

finalidade, inclusive o produto da alienação de bens, direitos e ativos, bem como seu superávit 
financeiro. 

§ 2º Observado o disposto no inciso IV do § 1º, as despesas com pessoal 
decorrentes de sentenças judiciais serão incluídas no limite do respectivo Poder ou órgão 
referido no art. 20.  
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 

FIM DO DOCUMENTO 
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